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12
ACORDO MULTILATERAL DE SEGURIDADE 
SOCIAL DO MERCADO COMUM DO SUL – 

MERCOSUL

O Acordo Multilateral de Seguridade Social do Mercado Comum do 
Sul foi ratificado pelo Brasil através do Decreto Legislativo 451/2001, tendo 
sido promulgado pelo Decreto presidencial 5.722/2006, sendo aplicável ao 
Brasil, Argentina, Paraguai e Uruguai, com vigência a partir de 1/6/2005.

Adotou-se o critério da territorialidade ao se prever que o traba-
lhador estará submetido à legislação do Estado Parte em cujo território 
exerça a atividade laboral, salvo nestas três exceções:

a)	 o trabalhador de uma empresa com sede em um dos Estados 
Partes que desempenhe tarefas profissionais, de pesquisa, cien-
tíficas, técnicas ou de direção, ou atividades similares, e outras 
que poderão ser definidas pela Comissão Multilateral Perma-
nente, e que seja deslocado para prestar serviços no território 
de outro Estado, por um período limitado, continuará sujeito 
à legislação do Estado Parte de origem até um prazo de doze 
meses, suscetível de ser prorrogado, em caráter excepcio-
nal, mediante prévio e expresso consentimento da Autoridade 
Competente do outro Estado Parte;
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b)	 o pessoal de voo das empresas de transporte aéreo e o pessoal 
de trânsito das empresas de transporte terrestre continuarão 
exclusivamente sujeitos à legislação do Estado Parte em cujo 
território a respectiva empresa tenha sua sede;

c)	 os membros da tripulação de navio de bandeira de um dos Estados 
Partes continuarão sujeitos à legislação do mesmo Estado. Qual-
quer outro trabalhador empregado em tarefas de carga e descarga, 
conserto e vigilância de navio, quando no porto, estará sujeito à 
legislação do Estado Parte sob cuja jurisdição se encontre o navio.

Os períodos de seguro ou contribuição cumpridos nos territórios 
dos Estados Partes serão considerados, para a concessão das prestações 
por velhice, idade avançada, invalidez ou morte, sendo, portanto, 
considerados para os benefícios de aposentadoria por idade, aposen-
tadoria por invalidez e pensão por morte.

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição será de-
vido aos segurados amparados pelos Acordos de Previdência Social bi-
lateral que o Brasil mantém com Portugal, Espanha, Grécia, Argentina, 
Uruguai e Cabo Verde, desde que preencham todos os requisitos para 
concessão desse benefício, utilizando períodos cumpridos naquele outro 
Estado, sendo que, nos casos da Argentina e Uruguai, considerando que 
no Acordo Multilateral de Seguridade Social do Mercosul não há pre-
visão expressa desse tipo de benefício, somente serão reconhecidos, por 
força do direito adquirido, aqueles que comprovarem a implementação 
dos requisitos necessários no período em que estiveram em vigência os 
acordos bilaterais dos dois países.

Logo, considerando que o Acordo Multilateral de Seguridade Social 
do Mercosul não prevê a contagem recíproca internacional para o bene-
fício da aposentadoria por tempo de contribuição, que não possui para-
lelo na Argentina e Uruguai, esta não será cabível nesta hipótese, salvo 
direito adquirido consolidado no regime anterior, quando vigoravam os 
acordos bilaterais entre os referidos países.

Mas o fato jurídico novo é a Emenda Constitucional 103/2019, que 
extinguiu a aposentadoria por tempo de contribuição sem idade míni-
ma, ressalvada a formação de direito adquirido até 13/11/2019, o que 
reflete nos Acordos de Previdência.
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O Estado Parte onde o trabalhador tenha contribuído durante um 
período inferior a doze meses poderá não reconhecer prestação alguma, 
independentemente de que tal período seja computado pelos demais Es-
tados Partes.

No entanto, caso o trabalhador ou seus familiares e assemelhados 
não tenham reunido o direito às prestações, serão também computáveis 
os serviços prestados em outro Estado que tenha celebrado acordos bi-
laterais ou multilaterais de Seguridade Social com qualquer dos Estados 
Partes.

Se somente um dos Estados Partes tiver concluído um acordo de 
seguridade com outro país, será necessário que tal Estado Parte assuma 
como próprio o período de seguro ou contribuição cumprido neste ter-
ceiro país.

Os períodos de seguro ou contribuição cumpridos antes da vigência 
deste Acordo serão considerados no caso de que o trabalhador tenha pe-
ríodos de seguro ou contribuição posteriores a essa data, desde que estes 
não tenham sido utilizados anteriormente na concessão de prestações 
pecuniárias em outro país.

O Acordo será aplicável também aos trabalhadores filiados a um re-
gime de aposentadoria e pensões de capitalização individual estabelecido 
por algum dos Estados Partes para a obtenção das prestações por velhice, 
idade avançada, invalidez ou morte.

Os Estados Partes e os que venham a aderir, no futuro, ao presente 
Acordo que possuírem regimes de aposentadoria e pensões de capitaliza-
ção individual poderão estabelecer mecanismos de transferências de fun-
dos para os fins de obtenção das prestações por velhice, idade avançada, 
invalidez ou morte.

Tais transferências efetuar-se-ão na oportunidade em que o interes-
sado comprovar direito à obtenção das respectivas prestações, sendo que 
a informação aos afiliados deverá ser proporcionada de acordo com a 
legislação de cada um dos Estados Partes.

Veja-se que nos benefícios previdenciários por totalização a Jus-
tiça brasileira somente possui soberania para aferir a legitimidade do 
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benefício brasileiro, não podendo determinar a concessão de benefício 
pela nação estrangeira, cabendo ao segurado ajuizar ação no órgão do 
Poder Judiciário competente da outra nação:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SER-
VIÇO. CONCESSÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ES-
PECIAL. COMPROVAÇÃO. CONVERSÃO. TEMPO DE SERVI-
ÇO NO EXTERIOR (REPÚBLICA ARGENTINA). ACORDO BI-
LATERAL DE SEGURIDADE SOCIAL (DECRETO N° 87.918/82). 
TEMPUS REGIT ACTUM. ACORDO MULTILATERAL DE SE-
GURIDADE SOCIAL DO MERCOSUL (DECRETO N° 5.722/06). 
APLICAÇÃO A ATOS JURÍDICOS FUTUROS. POSSIBILIDADE. 
TOTALIZAÇÃO DOS PERÍODOS DE CONTRIBUIÇÃO. POS-
SIBILIDADE. CÁLCULO DE RMI. PROPORCIONALIDADE. 
BENEFÍCIO EVENTUALMENTE COMPOSTO DE DUAS PAR-
CELAS, SE SATISFEITOS OS REQUISITOS EM AMBOS OS PAÍ-
SES. DETERMINAÇÃO DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA 
ARGENTINA. IMPOSSIBILIDADE. TRÂMITE DE PEDIDO DE 
APOSENTADORIA PELOS ORGANISMOS DE LIGAÇÃO. 1. 
Uma vez exercida atividade enquadrável como especial sob a égide da 
legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimen-
to como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em tempo de 
serviço comum no âmbito do Regime Geral de Previdência Social. A Lei 
nº 9.711/98 e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo 
Decreto nº 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito adquirido de 
os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, 
até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a legislação 
vigente à época da prestação do serviço. 2. Até 28-04-1995 é admissí-
vel o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por 
sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto 
para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramen-
to por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a 
agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir 
de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo 
técnico, ou por meio de perícia técnica. 3. Nos termos do que preconiza 
a regra do tempus regit actum, tendo o segurado laborado na Argentina 
entre a década de 60 e 70, bem como datando o requerimento adminis-
trativo de 2000, deve-se aplicar o Decreto n° 87.918/82 para fins de ve-
rificação do seu direito à contagem do tempo laborado no exterior, bem 
como à concessão de aposentadoria por tempo de serviço no Brasil. 4. 
Aplicação do Decreto n° 5.722/06 quanto a questões de procedimentos 
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ainda pendentes, ressaltando-se não se tratar de aplicação retroativa, 
porque referente a atos ainda inocorridos, estando, desde já, ressalvados 
os direitos adquiridos. 5. A verificação do direito à aposentadoria em 
cada Estado Acordante se dará com a soma (“totalização”, nos termos do 
Decreto n° 87.918/82) dos períodos laborados em cada um dos países, 
como “se os períodos de seguro totalizados houvessem sido cumpridos 
sob sua própria legislação” (art. VIII, a do Decreto n° 87.918/82). É 
possível que o segurado possua, quando do requerimento de concessão, 
apenas direito à aposentadoria em um dos Estados Acordantes, o que 
não impede a concessão proporcional. 6. Os valores correspondentes a 
cada entidade gestora (Brasil e Argentina) serão resultantes da propor-
ção estabelecida entre o período totalizado e o tempo cumprido sob a 
legislação de seu próprio Estado, vedada a concessão de benefício com 
valor inferior a um salário mínimo (art. XII, a do Decreto n° 87.918/82, 
bem como do art. 201, § 2°). 7. Não é de competência deste juízo 
verificar o direito do autor à aposentadoria na República Argentina, 
pela impossível de sua condenação ao pagamento, em decorrência 
das imunidades de jurisdição e execução, insuperáveis no caso. O 
próprio Acordo Bilateral de Seguridade Social do Brasil e da Argen-
tina (Decreto n° 87.918/82) determina que o exame de mérito - do 
direito à aposentadoria - caberá, independentemente, a cada Estado 
Acordante, não se podendo questionar a decisão de aposentadoria. 
8. O trâmite do pedido de aposentadoria na Argentina deve ocorrer atra-
vés dos “Organismos de Ligação” (Art. 1, d do Decreto n° 5.722/06 c/c 
art. 2, n° 3 da regulamentação administrativa do Acordo de Seguridade 
Social do Mercosul), com o estabelecimento de regras para 9apresenta-
ção, por meio deles, de solicitações ao outro país Acordante, quanto às 
prestações pecuniárias (Título VI da regulamentação administrativa do 
Acordo de Seguridade Social do Mercosul)” (TRF 4ª Região, APEL-
REEX 200471040095767, de 11.2.2010).

No que concerne à pensão por morte, acaso o óbito se dê antes da 
vigência do Acordo, não serão consideradas as contribuições vertidas aos 
países do MERCOSUL para a concessão do benefício pela Previdência 
brasileira:

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE 
SEGURADO ESPECIAL DO DE CUJUS. PROVA CONTRÁRIA. 
RESIDÊNCIA E ATIVIDADE RURAL NO EXTERIOR. 1. Hipótese 
em que o falecido, no período imediatamente anterior ao seu óbito, 
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residia e exercia atividade rural em país estrangeiro (Paraguai), razão pela 
qual, não ostentava qualidade de segurado da Previdência Social brasilei-
ra. 2. O Acordo Multilateral de Seguridade Social do Mercado Comum 
do Sul (Decreto Legislativo nº 451/2001) é inaplicável à espécie, eis que 
posterior ao óbito do esposo da autora. 3. Apelação improvida” (TRF 4ª 
Região, AC 200270060041029, de 19/5/2004).

No âmbito do Acordo Multilateral de Seguridade Social do MERCO-
SUL, a tramitação das solicitações dos requerentes e a validação dos períodos de 
seguro ou cobertura devem ser realizadas no Sistema de Troca de Informações 
Eletrônicas - SIACI, conforme Anexo II da Portaria INSS/DIRBEN 995/2022.

(Anexo acrescentado pela Portaria DIRBEN/INSS Nº 1045 DE 04/08/2022):

ANEXO II 
PORTARIA DIRBEN/INSS Nº 995, DE 28 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre regras de aplicação para o Acordo Multilateral de Seguridade Social do 
MERCOSUL

DO SISTEMA DE ACORDOS INTERNACIONAIS

1. No âmbito do Acordo Multilateral de Seguridade Social do Mercosul, em confor-
midade com a reunião realizada em Assunção, no Paraguai, nos dias 30 e 31.07.2007, 
da Comissão Multilateral Permanente - COMPASS, a tramitação das solicitações dos 
requerentes e a validação do tempo de contribuição entre os Organismos de Ligação 
devem ser realizados por meio do Sistema de Acordos Internacionais - SIACI.

1.1. Consideram-se autênticos quanto ao seu conteúdo e autoria os documentos e 
imagens transmitidos via SIACI, oriundos dos Organismos de Ligação reconhecidos 
no Acordo Multilateral de Seguridade Social do Mercosul.

1.2. Também será considerada autêntica a documentação complementar anexada aos 
formulários tramitados por meio de sistema, que se comunique por outros meios 
sempre que contenha os mesmos mecanismos de autenticidade e segurança previstos 
para a transmissão de formulários.

2. No SIACI existem 06 (seis) níveis de acesso às funcionalidades específicas, sendo que:

2.1. Usuário “A” (APS): realiza a inserção, edição e consulta do formulário MER-01 
até que este esteja completamente preenchido e pronto para validação a ser realizada 
pelo usuário “C”;
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2.2. Usuário “B” (médico): realiza a inserção, edição, consulta e impressão do formu-
lário MER-05. Após a transmissão do formulário MER-05, apenas a visualização e a 
impressão do formulário são permitidas.
2.3. Usuário “C” (Organismo de Ligação), realiza:
a) a validação, transmissão, leitura, consulta, visualização e impressão do formulário 
MER-01;
b) o preenchimento do formulário MER-01;
c) a inserção, edição, consulta, transmissão, leitura e impressão do formulário MER-02;
d) a consolidação de dois ou mais formulários MER-02.
2.3.1. Nas atividades como usuário “C”, deve-se observar que:
a) a inserção do formulário MER-02 só pode ser realizada caso o formulário MER-01 
a ele associado já esteja validado ou lido;
b) após a transmissão de qualquer dos formulários, será permitida apenas a visualização 
ou a impressão dos formulários transmitidos, tanto para o emissor quanto para o receptor;
c) quanto ao formulário MER-05, o usuário “C” apenas tem permissão para transmis-
são e recebimento, sem a possibilidade de visualização.
2.4. Usuário “Administrador”, realiza:
a) a inserção, remoção, edição e consulta aos usuários do sistema;
b) a inserção, remoção, edição e consulta às informações de configuração do sistema.
2.5. Usuário “D” (OISS): realiza a consulta e emite relatórios de tramitação dos for-
mulários MER.
2.6. Usuário “E”: realiza a consulta e emite relatórios de tramitação dos formulários 
MER relacionados ao seu país.
3. O SIACI prevê 06 (seis) status para a tramitação dos formulários:
a) pendente de preenchimento/em preenchimento;
b) pendente de validação/preenchido;
c) pendente de transmissão/validado;
d) transmitido;
e) recebido;
f ) lido.
DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DO ACORDO MULTILATERAL DO 
MERCOSUL
4. Para a operacionalização do Acordo Multilateral de Seguridade Social do MERCO-
SUL, nos Critérios para aplicação do Acordo, foram acrescidas as alíneas a, b e c e os 
parágrafos 2º e 3º na redação do art. 5º, conforme a Resolução da Comissão Multila-
teral Permanente - CMP nº 5, de 31.07.2007, destacados a seguir:
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Art. 5º

a) o prazo dos deslocamentos temporários previstos pelo inciso I do art. 5º do Acordo 
Multilateral não poderá ser prorrogado por um prazo total maior que doze meses, pre-
viamente autorizado pela autoridade competente ou instituição delegada pelo estado 
receptor;

b) tanto o prazo original quanto o de prorrogação poderão ser utilizados de forma 
fracionada;

c) em virtude do caráter excepcional do regime de deslocamento temporário, uma vez 
utilizado o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, não poderá ser concedido ao 
mesmo trabalhador um novo período de amparo a este regime;

§ 2º Para os fins da alínea a do Art. 5 do Acordo, serão consideradas como tarefas 
profissionais, de pesquisa, científicas, técnicas ou de direção, aquelas relacionadas a si-
tuações de emergência, transferência de tecnologia, prestação de serviços de assistência 
técnica, funções de direção geral, de gerenciamento, de supervisão, de assessoramento 
a funções superiores da empresa, de consultoria especializada e similares. (parágrafo 
acrescentado pela Resolução CMP nº 5, de 31.07.2007).

§ 3º É facultado ao Estado Parte receptor dos trabalhadores deslocados temporaria-
mente solicitar que além do certificado previsto no art. 3º do Ajuste Administrativo 
seja apresentada documentação que certifique que o trabalhador possui qualificação 
ou as qualidades exigidas pela alínea a do inciso 1 do art. 5º do Acordo Multilateral de 
Seguridade Social do Mercosul, assim como declaração da empresa receptora relativa 
à atividade que será desempenhada pelo trabalhador no território do Estado Parte 
receptor. (parágrafo acrescentado pela Resolução CMP nº 5, de 31.07.2007).
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12.1 DOCUMENTOS

 
 

SENADO FEDERAL 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 451/2001 
 

 

Aprova o texto do Acordo Multilateral de Seguridade Social do Mercado Comum do Sul e seu 
Regulamento Administrativo, celebrados em Montevidéu, em 15 de dezembro de 1997. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo Multilateral de Seguridade Social do Mercado Comum do Sul e 
seu Regulamento Administrativo, celebrados em Montevidéu, em 15 de dezembro de 1997. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que alterem o referido 
Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 
Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 14 de novembro de 2001 

SENADOR RAMEZ TEBET 

Presidente do Senado Federal 

 

 

 

 

 

ACORDO MULTILATERAL DE SEGURIDADE SOCIAL 
DO MERCADO COMUM DO SUL 

Os Governos da República Argentina, da República Federativa do 
Brasil, da República do Paraguai e da Republica Oriental do Uruguai, 
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CONSIDERANDO o Tratado de Assunção de 26 de março de 1991 
e o Protocolo de Ouro Preto de 17 de dezembro de 1994; e 

DESEJOSOS em estabelecer normas que regulem as relações de 
Seguridade Social entre os países integrantes do MERCOSUL: 

Decidiram celebrar o presente Acordo Multilateral de Seguridade Social 
nos seguintes termos: 

 

TÍTULO I 

 

Disposições Gerais 

 

ARTIGO l 

1. OS termos e expressões que se enumeram a seguir possuem, para 
os efeitos de aplicação do Acordo, o seguinte significado: 

a) "Estados Partes" designa à República Argentina, à República 
Federativa do Brasil, à República do Paraguai e à República Oriental do 
Uruguai, ou qualquer outro Estado que venha a aderir de acordo com o 
previsto no Artigo 19 do presente Acordo; 

b) "Legislação", leis, regulamentos e demais disposições sobre 
Seguridade Social aplicáveis nos territórios dos Estados Partes; 

c) "Autoridade Competente", os titulares dos organismos 
governamentais que, conforme a legislação interna de cada Estado 
Parte, tenham competência sobre os regimes de Seguridade Social; 

d) "Organismo de Ligação", organismo de coordenação entre as 
instituições que intervenham na aplicação do Acordo; 

e) "Entidades Gestoras", as instituições competentes para outorgar as 
prestações amparadas pelo Acordo; 

f) "Trabalhador", toda pessoa que, por realizar ou ter realizado uma 
atividade, está ou esteve sujeita à legislação de um ou mais Estados 
Partes; 

g) "Período de seguro ou contribuição", todo período definido como tal 
pela legislação sob a qual o trabalhador esteja acolhido, assim como 
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qualquer período considerado pela mesma como equivalente a um 
período de seguro ou contribuição; 

h) "Prestações pecuniárias", qualquer prestação em espécie, renda, 
subsidio ou indenização previstos pelas legislações e mencionadas no 
Acordo, incluído qualquer complemento, suplemento ou revalorização; 

i) "Prestações de saúde", as destinadas a prevenir, conservar, 
restabelecer a saúde ou rehabilitar profissionalmente o trabalhador nos 
termos previstos pelas respectivas legislações nacionais; 

j) "Familiares e assemelhados", pessoas definidas ou admitidas como 
tais pelas legislações mencionadas no Acordo. 

2. Os demais termos ou expressões utilizados no Acordo possuem o 
significado que lhes atribui a legislação aplicável. 

3. Os Estados Partes designarão e comunicar-se-ão as Entidades 
Gestoras e Organismos de Ligação. 

 

TÍTULO II 

 

Âmbito de aplicação pessoal 

 

ARTIGO 2 

1. Os direitos à Seguridade Social serão reconhecidos aos trabalhadores 
que prestem ou tenham prestado serviços em quaisquer dos Estados 
Partes, sendo-lhes reconhecidos, assim como a seus familiares e 
assemelhados, os mesmos direitos e estando sujeitos às mesmas 
obrigações que os nacionais de tais Estados Partes com respeito aos 
especificamente mencionados no presente Acordo. 

2. O presente Acordo também será aplicado aos trabalhadores de 
qualquer outra nacionalidade residentes no território de um dos Estados 
Partes, desde que prestem ou tenham prestado serviços em tais 
Estados Partes. 

TÍTULO III 

Âmbito de aplicação material 
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ARTIGO 3 

1 O presente Acordo será aplicado em conformidade com a legislação 
de seguridade social referente às prestações contributivas pecuniárias e 
de saúde existentes nos Estados Partes, na forma, condições e 
extensão aqui estabelecidas. 

2. Cada Estado Parte concederá as prestações pecuniárias e de saúde 
de acordo com sua própria legislação. 

3. As normas sobre prescrição e caducidade vigentes em cada Estado 
Parte serão aplicadas ao disposto neste Artigo. 

TÍTULO IV 

 

Determinação da legislação aplicável 

 

ARTIGO 4 

O trabalhador estará submetido à legislação do Estado Parte em cujo 
território exerça a atividade laboral. 

ARTIGO 5 

O principio estabelecido no Artigo 4 tem as seguintes exceções: 

a) o trabalhador de uma empresa com sede em um dos Estados Partes 
que desempenhe tarefas profissionais, de pesquisa, cientificas, técnicas 
ou de direção, ou atividades similares, e outras que poderão ser 
definidas pela Comissão Multilateral Permanente prevista no Artigo 16, 
Parágrafo 2, e que seja deslocado para prestar serviços no território de 
outro Estado, por um período limitado, continuará sujeito à legislação 
do Estado Parte de origem até um prazo de doze meses, suscetível de 
ser prorrogado, em caráter excepcional, mediante prévio e expresso 
consentimento da Autoridade Competente do outro Estado Parte; 

b) o pessoal de vôo das empresas de transporte aéreo e o pessoal de 
trânsito das empresas de transporte terrestre continuarão 
exclusivamente sujeitos à legislação do Estado Parte em cujo território 
a respectiva empresa tenha sua sede; 
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c) os membros da tripulação de navio de bandeira de um dos Estados 
Partes continuarão sujeitos à legislação do mesmo Estado. Qualquer 
outro trabalhador empregado em tarefas de carga e descarga, conserto 
e vigilância de navio, quando no porto, estará sujeito à legislação do 
Estado Parte sob cuja jurisdição se encontre o navio; 

2. Os membros das representações diplomáticas e consulares, 
organismos internacionais e demais funcionários ou empregados dessas 
representações serão regidos pelas legislações, tratados e convenções 
que lhes sejam aplicáveis. 

TÍTULO V 

Disposições sobre prestações de saúde 

ARTIGO 6 

1. As prestações de saúde serão outorgadas ao trabalhador deslocado 
temporariamente para o território de outro Estado Parte, assim como 
para seus familiares e assemelhados, desde que a Entidade Gestora do 
Estado de origem autorize a sua outorga. 

2. Os custos que se originen de acordo com o previsto no parágrafo 
anterior correrão a cargo da Entidade Gestora que tenha autorizado a 
prestação. 

TÍTULO VI 

 

Totalização de períodos de seguro ou contribuição 

ARTIGO 7 

1. Os períodos de seguro ou contribuição cumpridos nos territórios dos 
Estados Partes serão considerados, para a concessão das prestações 
por velhice, idade avançada, invalidez ou morte, na forma e nas 
condições estabelecidas no Regulamento Administrativo. Este 
Regulamento Administrativo estabelecerá também os mecanismos de 
pagamento pro-rata das prestações. 

2. O Estado Parte onde o trabalhador tenha contribuído durante um 
período inferior a doze meses poderá não reconhecer prestação 
alguma, independentemente de que tal período seja computado pelos 
demais Estados Partes. 

3. Caso o trabalhador ou seus familiares e assemelhados não tenham 
reunido o direito às prestações de acordo com as disposições do 
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Parágrafo 1, serão também computáveis os serviços prestados em 
outro Estado que tenha celebrado acordos bilaterais ou multilaterais de 
Seguridade Social com qualquer dos Estados Partes. 

4. Se somente um dos Estados Partes tiver concluído um acordo de 
seguridade com outro pais, para fins da aplicação do Parágrafo 3, será 
necessário que tal Estado Parte assuma como próprio o período de 
seguro ou contribuição cumprido neste terceiro país. 

ARTIGO 8 

Os períodos de seguro ou contribuição cumpridos antes da vigência do 
presente Acordo serão considerados no caso de que o trabalhador 
tenha períodos de seguro ou contribuição posteriores a essa data, 
desde que estes não tenham sido utilizados anteriormente na 
concessão de prestações pecuniárias em outro pais. 

TÍTULO VII 

Disposições aplicáveis a regimes de aposentadoria e pensões 
de 

capitalização individual 

ARTIGO 9 

1. O presente Acordo será aplicável também aos trabalhadores filiados 
a um regime de aposentadoria e pensões de capitalização individual 
estabelecido por algum dos Estados Partes para a obtenção das 
prestações por velhice, idade avançada, invalidez ou morte. 

2. Os Estados Partes e os que venham a aderir, no futuro, ao presente 
Acordo que possuírem regimes de aposentadoria e pensões de 
capitalização individual poderão estabelecer mecanismos de 
transferências de fundos para os fins de obtenção das prestações por 
velhice, idade avançada, invalidez ou morte. Tais transferências 
efetuar-se-ão na oportunidade em que o interessado comprovar direito 
à obtenção das respectivas prestações. A informação aos afiliados 
deverá ser proporcionada de acordo com a legislação de cada um dos 
Estados Partes. 

3. As administradoras de fundos ou empresas seguradoras deverão dar 
cumprimento aos mecanismos previstos neste Acordo. 

 

TITULO VIII 

JUS4795_Amado_Dir Inter Previdenciario_2ed.indb   269JUS4795_Amado_Dir Inter Previdenciario_2ed.indb   269 06/11/2025   13:28:5806/11/2025   13:28:58



DIREITO INTERNACIONAL PREVIDENCIÁRIO: Acordos de Previdência Firmados pelo Brasil

270

Cooperação administrativa 

ARTIGO 10 

Os exames médico-periciais solicitados pela Entidade Gestora de um 
Estado Parte, para fins de avaliação da incapacidade temporária ou 
permanente dos trabalhadores ou de seus familiares ou assemelhados 
que se encontrem no território de outro Estado Parte, serão realizados 
pela Entidade Gestora deste último e correrão por conta da Entidade 
Gestora que o solicite. 

 

TITULO IX 

Disposições finais 

ARTIGO 11 

1 As Entidades Gestoras dos Estados Partes pagarão as prestações 
pecuniárias em moeda de seu próprio país. 

2. As Entidades Gestoras dos Estados Partes estabelecerão mecanismos 
de tran sferências de fundos para o pagamento das prestações 
pecuniárias do trabalhador ou de seus familiares ou assemelhados que 
residam no território de outro Estado. 

ARTIGO 12 

As prestações pecuniárias concedidas de acordo com o regime de um 
ou de outro Estado Parte não serão objeto de redução, suspensão ou 
extinção exclusivamente pelo fato de que o trabalhador ou seus 
familiares ou assemelhados residam em outro Estado Parte. 

ARTIGO 13 

1. Os documentos que sejam necessários para os fins do presente 
Acordo não necessitarão de tradução oficial, visto ou legalização pelas 
autoridades diplomáticas, consulares e de registro público, desde que 
tenham tramitado com a intervenção de uma Entidade Gestora ou 
Organismo de Ligação. 

 

2. A correspondência entre as Autoridades Competentes, Organismos 
de Ligação e Entidades Gestoras dos Estados Partes será redigida no 
respectivo idioma oficial do Estado emissor. 
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